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B:àíf FEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- Q -

LEI NQ 852 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO 

AO VENCIMENTO" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço Sa~er que 

a câmara . Municipal de Baixo Guandu, Decretou e eu sancio

no a seguinte Lei: 

CONSIDERANDO que a Contadoria desta Prefeitura vem 

exercendo também o cargo gratificado de Contador dos re

cursos do F.P. M,(FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS). 

CONSIDERANDO que a Contadora desta Prefeitura vem 

exercendo as f'unçÕes de seu cargo há mais de 21 anos com 

eficiência e dedicação. 

CONSIDERANDO, que a mesma já vemi:ecebendo seu venci

mento e a gratificação do cargo gratificado acima, citado 

há mais de 4 anos. 

CONSIDERANDO , que é exigência do T.C. U,( TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIIO), a contabilidade dos Recursos do 

F.P.M e ContrÔle Interno dos mesmos. 

CONSIDERANDO , que a referida Contadora f êz vários 

cursos de especialização 
, 

da materia em pauta, tendo exe.!: 

cido com eficiência os serviços afetos aos recursos do / 

F.P.M. 

RESOLVE 

Em razão dos considerandos acima, a Câmara Municipal 

de Baixo Guandu, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ- Fica incorporado ao vencimento do Contador 

desta Prefeitura a gratificação do F.P.M, ficando o mesmo com 

o encargo de Contador da Prefeitura e mais os encargos de 

Contador dos Recursos do F.P.M. 

' Art. 2Q- Os recursos para fazer faée as despesas de -- ' . , que trata a presente Lei, correrao a conta da dotaçao pro-

pria do orçamento vigente. 

Art. JQ- Esta Lei entrará e m vigor em lQ de maio del980, 

revogadas as em contrário. 


